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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS (GÊNERO LI-
TERÁRIO E NÃO LITERÁRIO, TEXTOS VERBAIS E NÃO 

VERBAIS)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo 

o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habi-
lidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização de 
uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpreta-
ção?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tem-

po que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é fe-
liz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente ima-
gens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem ver-
bal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos 
a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determina-
do texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido esta-
beleça uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo 
lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analí-
tica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, es-

tado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notí-

cias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-

tográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objeti-
vo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu voca-
bulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são 
uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melho-
ra nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, 
além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de me-
mória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a 
identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as 
ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou 
explicações, que levem ao esclarecimento das questões apresen-
tadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um sig-
nificado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, 
e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um 
todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pratica-
mente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pesso-
as precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam 
que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e 
comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram que os 
cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar 
conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um colabo-
rava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a as-
sociação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães 
pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma uni-
dade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse 
texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você 
chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre ho-
mens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satí-
rica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No 
livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, 
a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo 
da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem su-
cesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia 
é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso 
após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por 
um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objeti-
vos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as 
tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cô-
mico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequen-
temente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o tex-
to.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a in-
terpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conte-
údos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia 
o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpre-
endentes que não foram observados previamente. Para auxiliar 
na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os 
tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente au-
xiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os 
parágrafos não estão organizados, pelo menos em um bom texto, 
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de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali 
se fazem necessários, estabelecendo uma relação hierárquica do 
pensamento defendido, retomando ideias já citadas ou apresen-
tando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespe-
cíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à 
exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores pro-
ficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. 
No romance nós temos uma história central e várias histórias se-
cundárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. 
O tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são 
definidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem 
um ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto 
mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 

que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia 
para mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tem-
po não é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos 
intervalos como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação 
de imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assun-
to que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é 
convencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materia-
liza em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite 
as crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, aju-
dando os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa 
liberdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existên-

cia do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode 
é uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma 
maneira, através de algum documento, números, vídeo ou regis-
tro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças 
ou diferenças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 

outro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profis-

são do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando 

um juízo de valor. É um julgamento que tem como base a inter-
pretação que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores sociocultu-
rais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpreta-
ções anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 
outro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profis-
são do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previ-
sões positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, 
já estamos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importan-

do com o sofrimento da filha.
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ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No tex-
to dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos 
relacionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente 
apresentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de pará-
grafos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros 
jornalísticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura 
consiste em três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que 
desenvolvem a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-
-básica). Em parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela pró-
pria prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É pos-
sível usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos 
até citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abor-
dado e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de vá-
rias maneiras diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto 
criando uma pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas 
próprias conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvol-
vimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conec-
tores. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura 
mais fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre 
as ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do 
período, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, mui-
tas vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obs-
curo, sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumen-
tativos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa 
estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensa-
mento mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráfi-
cos, gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia depen-
dendo da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira 
de articular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina 
nossa linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, 
com o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que 
só as incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o 
grupo social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam 
na língua e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, 
e ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua fala-
da é mais descontraída, espontânea e informal, porque se mani-
festa na conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de 
expressão do falante. Nessas situações informais, muitas regras 
determinadas pela língua padrão são quebradas em nome da na-
turalidade, da liberdade de expressão e da sensibilidade estilística 
do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lin-

guagem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na 
fala, nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela 
esteja presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro 
procurou valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e ro-
mances em que o diálogo é usado para representar a língua fa-
lada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se 

quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de ví-
cios de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; 
cacofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência 
pela coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. 
A linguagem popular está presente nas conversas familiares ou 
entre amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de TV 
e auditório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em 

que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pes-
soas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela 
obediência às normas gramaticais. Mais comumente usada na lin-
guagem escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais 
artificial, mais estável, menos sujeita a variações. Está presente 
nas aulas, conferências, sermões, discursos políticos, comunica-
ções científicas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais 

como arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos 
utilizam a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as 
mensagens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.
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NÚMEROS REAIS: OPERAÇÕES, MÚLTIPLOS E DIVISO-
RES, RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.
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2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}



MATEMÁTICA

3

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FLORÍNEA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FLORÍNEA
(REVISTA E ATUALIZADA PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 

01/2006 DE 06.11.2006)

Nós Vereadores, representantes do Povo Florinense, invocan-
do a proteção de Deus, inspirados nos princípios estabelecidos na 

Constituição da República Federativa do Brasil, na Constituição 
do Estado de São Paulo e no ideal de a todos assegurar justiça e 

bem-estar, decretamos e promulgamos a seguinte Lei Orgânica do 
Município:

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O Município de Florínea é uma unidade do território 
do Estado de São Paulo, com personalidade jurídica de direito públi-
co interno com autonomia política, administrativa e financeira, nos 
termos assegurados pelas Constituições Estadual e Federal. (Artigo 
com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

Parágrafo único – - O Município de Florínea terá como símbolo 
à bandeira, o brasão de armas e o hino, estabelecidos em lei munici-
pal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

Art. 2º - As autoridades e demais agentes do Município, sob 
pena de Responsabilidade nos termos da Lei, ficam obrigados à 
estrita observância dos direitos individuais, coletivos sociais, e ga-
rantias fundamentais expressas ou implicitamente asseguradas na 
Constituição Federal, estadual e nesta Lei.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 3º – São Poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

§ 1º - É vedado, a qualquer dos poderes delegarem atribuições.
§ 2º - O cidadão, investido na função de um dos poderes, não 

poderá exercer a de outro, salvo as expressas exceções previstas 
nesta lei.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA ORGANIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Art. 4º - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta por 9 (nove) Vereadores eleitos pelo povo e investidos na 
forma da Legislação Federal, para uma legislatura de quatro anos. 
(Artigo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 1º - A Câmara Municipal reunir-se-á em Sessão Legislativa 
Anual, independente de convocação, de 1º de Fevereiro a 30 de 
junho e de 1º de Agosto a 5 de Dezembro de cada ano.

§ 2º - As reuniões marcadas para esses períodos serão trans-
feridas para o primeiro dia útil subseqüente, quando caírem em 
sábados domingos e feriados. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 3º - No primeiro ano de Legislatura, no dia primeiro de Janei-
ro às 10 (dez) horas em Sessão Solene de instalação, independente 
do número, sob a presidência do Vereador mais votado, dentre os 
presentes, os Vereadores, prestação compromissos e tomarão posse.

§ 4º - O vereador que não tomar na Sessão prevista no artigo 
anterior, deverá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo 
justo aceito pela Câmara.

§ 5º - No ato da posse, os Vereadores deverão desincompati-
bilizar - se. (Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 
01/2006)

Art. 5º - Imediatamente depois da Posse, os Vereadores reu-
nir-se-ão sob a presidência do mais votado dentre os presentes e, 
havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os 
componentes da Mesa, que ficarão automaticamente empossados. 
(Artigo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 1º - Não havendo número legal, o vereador mais votado den-
tre os presentes, permanecerá na presidência e convocará Sessões 
diárias, até que seja eleita a Mesa.

§ 2º - A eleição para a renovação completa da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal, realizar-se-á na última Sessão Ordinária da 
segunda Sessão Legislativa, considerando-se os eleitos, automatica-
mente empossado no dia 1º de Janeiro do ano seguinte.  (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 3º - Em toda eleição de membros da Mesa, os candidatos a 
um mesmo cargo que tiverem igual número de votos concorrerão 
a um segundo escrutino e, se persistir o empate, vencerá o mais 
idoso.

§ 4º - A mesa será composta do Presidente, Vice-Presidente, 
1º e 2º Secretários.  (Parágrafo com redação dada pela Emenda á 
LOM nº 01/2006)

§ 5º - O mandato da mesa será de dois anos, proibida a reelei-
ção de qualquer de seus membros para o mesmo cargo.

§ 6º - Qualquer componente poderá ser destituído, pelo voto 
de dois terços dos membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou 
ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentares, ele-
gendo-se outro Vereador para completar o mandato.

Art. 6º - A competência da Mesa, bem como a do Presidente da 
Câmara e das comissões permanentes, será definida no Regimento 
Interno.

Art. 7º - A Câmara se reunirá em Sessões Ordinárias, Extraor-
dinárias ou Solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. 
(Artigo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

Art. 8º - As Sessões da Câmara serão públicas salvo deliberação 
em contrário, tomada pela maioria de dois terços de seus membros 
quando ocorrer motivo relevante de preservação do decoro parla-
mentar.

Art. 9º - As Sessões da Câmara deverão ser realizadas em recin-
to destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que 
se realizarem fora dele, salvo a impossibilidade de acesso àquele 
recinto, ou outra causa que impeça a sua realização naquele local.

Parágrafo Único – As Sessões Solenes poderão ser realizadas 
fora do recinto da Câmara.

Art. 10 - As Sessões poderão ser abertas com a presença de, no 
mínimo, um terço dos membros da Câmara.

Parágrafo Único – Considerar–se-á presente Sessão o vereador 
que assinar o livro de presença e participar dos trabalhos no plená-
rio e das votações.

Art. 11 - A Convocação Extraordinária da Câmara Municipal, so-
mente possível no período de recesso, far-se-á:

I – pelo Prefeito, quando este entender necessário;
II – por dois terços da Câmara Municipal.
§ 1º - O Presidente da Câmara dará conhecimento aos verea-

dores em Sessão ou fora dela, mediante, neste último caso, comu-
nicação pessoal ou escrita, que lhes será encaminhada 24 (vinte e 
quatro) horas, no máximo, após recebimento do ofício do Prefeito.

§ 2º - Durante a Sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara, 
deliberará exclusivamente sobre a matéria para qual foi convocada.
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SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 12 - Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pa-
lavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Mu-
nicípio.

Art. 13 - Os Vereadores não poderão;
I – desde a expedição do diploma;
a) firmar ou manter contato com pessoa jurídica de direito pú-

blico, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contra-
to obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum” nas entidades 
constantes da alínea anterior, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público ou processo seletivo e observadas as disposições 
contidas na Constituição Federal; (Alínea com redação dada pela 
Emenda á LOM nº 01/2006)

II – desde a posse;
a) ser proprietário, controladores ou diretores de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nu-
tum”, nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer pessoa 
das entidades a que se refere à alínea “a” do inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal.

§ 1º – Perderá o mandato o vereador que infringir qualquer 
uma das proibições estabelecidas neste artigo. (Parágrafo criado 
pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 2º – Não perderá o mandato o vereador:
I – investido na função de Ministro de Estado, Secretário de Es-

tado, chefe de Missão Diplomática ou equivalente, podendo optar 
pelos subsídios de seu cargo.

II – licenciado pela Câmara Municipal por motivo de doença, de 
interesse particular, desde que nesse caso, sem remuneração e que 
o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislati-
va. (Parágrafo criado pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 3º - A perda do mandato será decidida pela Câmara Munici-
pal, por voto secreto e maioria de 2/3 de seus membros, mediante 
provocação da Mesa ou de Partido Político representado na Câmara 
Municipal, obedecendo o rito estabelecido no § 3º do artigo 15. 
(Parágrafo criado pela Emenda á LOM nº 01/2006)

Art. 14 – Extingue-se o mandato do Vereador e assim será de-
clarado pelo Presidente da Câmara Municipal quando: (Artigo com 
redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

I – ocorrer falecimento; (Inciso com redação dada pela Emenda 
á LOM nº 01/2006)

II –ocorrer à renúncia expressa ao mandato; (Inciso com reda-
ção dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

III – for condenado por sentença criminal transitada em julga-
do; (Inciso com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

IV – faltar a 1/3 (um terço) das sessões Ordinárias da Câmara 
Municipal, salvo licença ou missão por esta autorizada; (Inciso com 
redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

V – não tomar posse, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pela Câmara Municipal, na data marcada; (Inciso com reda-
ção dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

VI – quando o Presidente da Câmara não substituir ou suceder 
o Prefeito nos casos de impedimento ou vaga previstos em lei. (Inci-
so com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

VII – quando perder ou tiver suspenso seus direitos políticos. 
(Inciso criado pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 1º - Considera-se formalizada a renúncia e produzidos todos 
os seus efeitos para os fins deste artigo, quando protocolada nos 
serviços administrativos da Câmara Municipal e lida em Plenário. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 2º - Ocorrido e comprovado o ato ou fato extintivo, o presi-
dente da Câmara Municipal, na primeira sessão subseqüente, o co-
municará ao Plenário, fazendo constar da Ata a declaração da extin-
ção do mandato, convocando imediatamente o respectivo suplente. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 3º - Se o Presidente da Câmara Municipal omitir-se nas provi-
dências consignadas no parágrafo anterior, o suplente do vereador 
interessado poderá requerer a declaração da extinção do mandato. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 4º - Na hipótese do inciso VI, a declaração de extinção cabe-
rá ao Vice-Presidente da Câmara Municipal. (Parágrafo criado pela 
Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 5º - O suplente convocado deverá tomar posse dentro do pra-
zo de dez dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara. (Parágrafo 
criado pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 6º - A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar a perda do mandato, nos termos deste artigo, 
terá seus efeitos suspensos até a deliberação final da Câmara. (Pa-
rágrafo criado pela Emenda á LOM nº 01/2006)

Art. 15 – A Câmara de Vereadores cassará o mandato do verea-
dor quando, em processo regular em que é dado ao acusado amplo 
direito de defesa, concluir pela prática das seguintes infrações polí-
tico-administrativas: (Artigo com redação dada pela Emenda á LOM 
nº 01/2006)

I – utilizar-se do mandato para a pratica de ato de corrupção 
ou de improbidade administrativa; (Inciso com redação dada pela 
Emenda á LOM nº 01/2006)

II – proceder de modo incompatível com a ética e o decoro par-
lamentar; (Inciso com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

III – fixar residência fora do município. (Inciso criado pela Emen-
da á LOM nº 01/2006)

§ 1º - O processo de cassação por infração político-administra-
tiva não impede a apuração de contravenções penais, de crimes co-
muns e de responsabilidade.

 (Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)
§ 2º - O arquivamento do processo de cassação por falta de 

conclusão não impede, pelos
mesmos fatos, nova denúncia, nem a apuração de contraven-

ções penais, crimes comuns e atos de improbidade administrativa  
(Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 3º - O processo de cassação pela prática de infrações polí-
tico-administrativas obedecerá ao rito estabelecido pelo Decreto 
Lei 201/67. (Parágrafo com redação dada pela Emenda á LOM nº 
01/2006)

Art. 16 - O subsídio dos Vereadores será fixado pela Câmara Muni-
cipal, através de lei específica, até 31 de Março do ano em que se rea-
lizarem as eleições municipais, vigorando para a legislatura subseqüen-
te, observado o disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal. 
(Artigo com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

Parágrafo Único – Os vereadores farão declaração pública de 
bens, no ato da posse, anualmente e no término do mandato, nos 
termos da legislação vigente. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda á LOM nº 01/2006)

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

Art. 17 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Pre-
feito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, 
ressalvadas as matérias especificadas ao artigo 18, especialmente:
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I – legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isen-
ções a anistias fiscais e a remissão de dívidas;

II – voltar o orçamento anual, plano plurianual, Diretrizes Or-
çamentárias, operações de crédito, dívida pública e empréstimos 
externos, a qualquer titulo, pelo poder Público:

III – autorizar a prefeitura de créditos suplementares e espe-
ciais, bem como autorizar a concessão de auxílios e subvenções;

IV – autorizar a concessão de serviços públicos, bem como a 
concessão de direito real de uso de bens municipais;

V – autorizar a compra, venda, cessão ou arrendamento de 
bens imóveis, veículos e maquinários da frota do Município e o re-
cebimento de doações com encargo, não se considerando como tal 
a simples destinação específica do bem; (Inciso com redação dada 
pela Emenda á LOM nº 01/2006)

VI – autorizar convênios com entidades públicas e fixar os res-
pectivos vencimentos, inclusive os dos serviços da Câmara:

VII – autorizar convênios com entidades públicas ou particula-
res e consórcio com outros municípios;

VIII – dar nome aos próprios, vias e logradouros públicos, assim 
como modificá-los, sendo vedada à utilização de nome de pessoas 
vivas; (Inciso com redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

IX – delimitar o perímetro urbano;
X – autorizar a venda de veículos e maquinários da frota muni-

cipal. (Inciso criado pela Emenda á LOM n° 01/2006)
Art. 18 – Compete exclusivamente à Câmara Municipal:
I – eleger a Mesa e as Comissões, bem como destituí-las na 

forma regimental;
II – elaborar seu regimento interno
III – dispor sobre a organização de seus serviços administrati-

vos, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empre-
gos ou funções de seus serviços e fixação da respectiva remunera-
ção, observando os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes e 
Orçamentárias;

IV – dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos e conce-
der-lhes licença para ausentar-se do País, Estado ou Município, por 
mais de quinze dias;

V – conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos verea-
dores para afastamento do  cargo;

VI – fixar, de uma para outra legislatura o subsídio do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereadores, observados os limites estabelecidos na 
Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda á LOM 
nº 01/2006)

VII – criar comissões especiais de inquérito, sobre fato determi-
nado que se inclua na competência municipal, sempre que requerer 
um terço de seus membros, não podendo funcionar concomitante-
mente, mais do que duas comissões; (Inciso com redação dada pela 
Emenda á LOM nº 01/2006)

VIII – solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referen-
tes à administração;

IX – convocar os secretários municipais ou equivalentes para 
prestar informações sobre matéria de sua competência; (Inciso com 
redação dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

X – deliberar mediante resolução, sobre assuntos de sua eco-
nomia interna e nos demais casos de sua competência privativa, por 
meio de decreto legislativo;

XI – conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 
honraria ou homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham 
prestado serviços ao Município, mediante decreto legislativo, apro-
vado pelo voto de mo mínimo dois terços de seus membros.

XII – julgar os vereadores na forma estabelecida nesta lei;
XIII – tomar e julgar, anualmente, as contas do Prefeito no pra-

zo de 90 dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal 
de Contas, observadas os seguintes preceitos: (Inciso com redação 
dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

a) o parecer somente poderá ser rejeitado por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara;

b) rejeitadas as contas, serão imediatamente remetidas ao Mi-
nistério Público para fins de direito.

 XIV – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administração descentralizada;

XV – declarar a perda do mandato do Prefeito;
XVI – solicitar intervenção Estadual, no caso de não serem pres-

tadas as contas devidas nas formas da lei:
§ 1º - Os membros das Comissões Especiais de Inquérito, a que 

se refere o inciso VII deste artigo, no interesse da investigação, po-
derão, em conjunto ou isoladamente;

a) proceder à vistoria e levantamento nas repartições públicas 
municipais e entidades descentralizadas, onde terão livre ingresso 
e permanência;

b) requisitar de seus responsáveis à exibição de documentos e 
a prestação dos esclarecimentos necessários; e,

c) transportar –se aos lugares onde se fizer necessária a sua 
presença, ali realizando os atos que lhe competirem.

§ 2º - É fixado em 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, 
que desde solicitado e devidamente justificado, o prazo para que 
os responsáveis pelos órgãos da Administração Direta e Indireta, 
prestem as informações e encaminhem os documentos requisita-
dos pelas informações e encaminhem os documentos requisitados 
pelas Comissões Especiais de Inquérito.  (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda á LOM nº 01/2006)

§ 3º - No exercício de suas atribuições poderão ainda, as Comis-
sões Especiais de Inquérito, através de seu Presidente:

a) determinar as diligências que reputarem necessárias;
b) requerer a convocação de Secretários Municipais;
c) tomar o depoimento de quaisquer autoridades intimar teste-

munhas e reinquira-las sob compromisso; e,
d) proceder à verificação contábeis em livros, documentos dos 

órgãos da Administração Direta ou Indireta.
§ 4º - O não atendimento às determinações contidas nos pa-

rágrafos anteriores, no prazo estipulado, faculta ao Presidente da 
Comissão solicitar, na conformidade da legislação Federal, a inter-
venção do Poder Judiciário para fazer cumprir a legislação.

§ 5º - Nos termos do Artigo 3º da Lei Federal nº 1.579, de 18 
de março de 1.952, as testemunhas serão intimadas de acordo com 
as prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso de não 
comparecimento, sem motivo justificado, a intimação será solicita-
da ao Juiz Criminal da localidade onde reside ou se encontra, na 
forma do artigo 218 do Código de Processo Penal.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 19 – O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - Emenda à Lei Orgânica;
II – Lei Complementar:
III – Lei Ordinária;
IV – Decreto Legislativo;
V – Resolução.
Art. 20 - A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada me-

diante proposta;
I – de um terço, no mínimo, dos membros, da Câmara Muni-

cipal;
II – do Prefeito Municipal;
III – de cidadão, através de iniciativa popular assinadas, no mí-

nimo, por cinco por cento dos eleitores do município.
§ 1º - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de 

Estado de Defesa ou do Estado do Sítio.
§ 2º - A proposta será discutida e votada em 2 (dois) turnos, 

com interstício mínimo de
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APRESENTAÇÃO

Desde o início do século passado, unidades responsáveis 
pela execução das atividades de controle de zoonoses vêm sen-
do estruturadas no Brasil, a partir da criação dos primeiros canis 
públicos construídos nas principais capitais. As atividades dessas 
unidades foram gradativamente ampliadas, a partir do início da 
década de 1970, com a criação dos primeiros Centros de Controle 
de Zoonoses (CCZ), que tinham suas ações voltadas para o recolhi-
mento, a vacinação e a eutanásia de cães, com vistas ao controle 
da raiva.

Com o decorrer dos anos, outros programas de saúde pública 
foram sendo incorporados à rotina operacional dessas unidades, 
como entomologia, controle de roedores, de animais peçonhen-
tos e de vetores, sendo este último favorecido pela descentraliza-
ção das atividades de controle de endemias, até então trabalha-
das principalmente pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa).

A partir da década de 1990, o Ministério da Saúde (MS) sis-
tematizou a aplicação dos recursos para apoiar os municípios na 
implantação e na implementação de unidades de zoonoses inte-
gradas ao Sistema Único de Saúde (SUS). Essas unidades estão 
localizadas principalmente em capitais, regiões metropolitanas, 
municípios sedes de regionais de saúde, municípios de fronteira 
e em alguns municípios mais populosos, sendo denominadas de 
Unidades de Vigilância de Zoonoses (UVZ), conforme a Portaria 
MS/SAS nº 758, de 26 de agosto de 2014.

Ainda em 2014, foram publicadas normas técnicas relativas 
às ações e serviços públicos de saúde voltados para a vigilância de 
zoonoses, conforme Portaria MS/GM nº 1.138, de 23 de maio de 
2014, com o intuito de fortalecer e aperfeiçoar as atividades de 
vigilância, de prevenção e de controle de zoonoses e de aciden-
tes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância 
para a saúde pública, executadas não só pelas UVZ, mas também, 
pela área de vigilância de zoonoses dos municípios.

O presente Manual define as normas técnicas que nortearão 
as ações e os serviços públicos de saúde a serem desenvolvidos e 
executados no Brasil para a prevenção, a proteção e a promoção 
da saúde humana, quando do envolvimento de riscos de trans-
missão de zoonoses e de ocorrência de acidentes causados por 
animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde 
pública.

1 VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES
1.1 Zoonoses em geral

A execução das ações, das atividades e das estratégias de vi-
gilância, prevenção e controle de zoonoses de relevância para a 
saúde pública, além de raiva e leishmanioses, estende-se para ou-
tras doenças de transmissão vetorial. Assim, tais doenças subdi-
videm-se em três grupos, sendo: zoonoses monitoradas por pro-
gramas nacionais de vigilância e controle do Ministério da Saúde 
(MS), zoonoses de relevância regional ou local e zoonoses emer-
gentes ou reemergentes.

As zoonoses monitoradas por programas nacionais de vigi-
lância e controle do Ministério da Saúde são: peste, leptospirose, 
febre maculosa brasileira, hantavirose, doença de Chagas, febre 
amarela, febre d e chikungunya e febre do Nilo Ocidental. Outras 
doenças de transmissão vetorial que acometem somente a espé-
cie humana, como dengue e malária, também podem ser parte 
integrante das atribuições da área de vigilância de zoonoses.

As zoonoses de relevância regional ou local, ou seja, que 
apresentam incidência e prevalência numa determinada área do 
território brasileiro, mas de magnitude, transcendência, seve-
ridade, gravidade, vulnerabilidade e potencial de disseminação 
também somente em nível regional ou local, são: toxoplasmose, 
esporotricose, ancilostomíase, toxocaríase (larva migrans cutânea 
e visceral), histoplasmose, criptococose, complexo equinococose 
– hidatidose, entre outras.

As zoonoses emergentes ou reemergentes são, respectiva-
mente, doenças novas (exóticas) e aquelas que reaparecem após 
período de declínio significativo ou com risco de aumento no futu-
ro próximo, promovendo significativo impacto sobre o ser huma-
no, devido à sua gravidade e à potencialidade de deixar sequelas 
e morte. Tais doenças podem ser incidentes ou prevalentes em 
outros países, e de alguma forma, envolvem uma ou mais espé-
cies de animais no seu ciclo de transmissão, sendo introduzidas 
no Brasil por meio da entrada de pessoa(s), animal(is) ou de fômi-
te(s) infectados.

Para qualquer grupo de zoonoses, as ações, as atividades e as 
estratégias de vigilância, prevenção e controle de zoonoses exe-
cutadas pela área de vigilância de zoonoses se pautam em atuar e 
intervir, direta ou indiretamente, sobre as populações de animais 
alvo, de modo a refletir em benefício direto (quanto à redução ou 
eliminação, quando possível, do risco iminente de transmissão de 
zoonose) à saúde da população humana.

Assim, toda ação, atividade e estratégia de vigilância, preven-
ção e controle de zoonoses de relevância para a saúde pública, 
desenvolvidas e executadas pela área de vigilância de zoonoses, 
devem ser precedidas por levantamento do contexto de impacto 
na saúde pública, por meio de avaliação da magnitude, da trans-
cendência, do potencial de disseminação, da gravidade, da severi-
dade e da vulnerabilidade referentes ao processo epidemiológico 
de instalação, transmissão e manutenção de zoonoses, conside-
rando a população exposta, a espécie animal envolvida, a área 
afetada (alvo), em tempo determinado.

1.1.1 Vigilância

Rotineiramente, a área de vigilância de zoonoses deve desen-
volver e executar ações, atividades e estratégias de vigilância de 
zoonoses e, dependendo do contexto epidemiológico, também de 
prevenção, em seu território de atuação. Essas atividades são or-
ganizadas e executadas da seguinte forma:
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1.1.1.1 Vigilância ativa

• Zoonoses monitoradas por programas nacionais de vigilân-
cia e controle do Ministério da Saúde: as ações caracterizam-se 
por serem executadas de forma permanente a fim de subsidiar 
os programas de controle existentes. Para o desenvolvimento e a 
execução das ações de vigilância ativa, devem-se seguir as normas 
técnicas vigentes dos programas nacionais de vigilância e controle 
do Ministério da Saúde.

• Zoonoses de relevância regional ou local; zoonoses emer-
gentes e reemergentes: caracteriza-se pelo desenvolvimento e 
pela execução sistemática de medidas que visem identificar, opor-
tuna e precocemente, o risco real (iminente) de introdução ou a 
introdução/ reintrodução de uma zoonose, ou, ainda, a manuten-
ção do ciclo de transmissão de uma zoonose prevalente na área 
em questão, a fim de que a área de vigilância de zoonoses local 
possa intervir com ações de controle.

As ações desenvolvidas nesta etapa, que também se aplicam 
às ações de vigilância ativa relacionadas às zoonoses monitoradas 
por programas nacionais de vigilância e controle do Ministério da 
Saúde, consistem em:

a) Articulação sistemática, com a área de vigilância epidemio-
lógica local, para atualização quanto à ocorrência de casos huma-
nos, sejam prevalentes ou incidentes, sejam no território de atua-
ção ou em áreas circunvizinhas, bem como de outras informações 
pertinentes.

b)Monitoramento constante e sistemático das populações de 
animais do território de atuação.

c) Estruturação da rotina de identificação de informações ge-
radas pela mídia sobre a incidência e a prevalência de zoonose na 
área alvo.

d)Articulação sistemática com serviços e instituições públi-
cas e privadas que, de alguma forma, trabalham com animais ou 
amostras biológicas de animais, tais como: consultórios, clínicas 
e hospitais veterinários, pet shops, órgãos ambientais, órgãos da 
agricultura, órgãos e entidades de proteção animal, laboratórios, 
universidades, entre outros, de modo que se identifique oportuna 
e precocemente a introdução de uma zoonose em uma determi-
nada área ou seu risco iminente.

e) Desenvolvimento de inquéritos epidemiológicos que en-
volvam determinadas populações de animais.

1.1.1.2 Vigilância passiva

Caracteriza-se por viabilizar meios para a identificação opor-
tuna e precoce de uma situação de risco real (iminente) relaciona-
da a zoonoses ou de ocorrência de zoonoses na área em questão, 
possibilitando que a área de vigilância de zoonoses local possa 
intervir com ações de controle. Esses meios são:

• Disponibilidade de avaliação e recepção de um animal de 
relevância para a saúde pública, oportunizando o acesso da po-
pulação e de instituições públicas e privadas para entrega desses 
animais. Esse procedimento só é possível quando o município ou 
a região possui uma Unidade de Vigilância de Zoonoses (UVZ). O 
município que não possuir uma UVZ não tem a atribuição de via-
bilizar esse serviço.

• Canal de comunicação com a população para informações 
sobre animais de relevância para a saúde pública, bem como para 
que a população notifique a área de vigilância de zoonoses, quan-
do diante de um animal suspeito de zoonose de relevância para a 
saúde pública. Os canais de comunicação podem ser viabilizados 
por meio de números de telefones e de e-mails.

É, também, por meio deste canal que se originam as ativida-
des de Inspeção Zoossanitária .

• Integração e articulação com serviços e instituições públi-
cos e privados que, de alguma forma, trabalham com animais ou 
amostras de animais, tais como: consultórios, clínicas e hospitais 
veterinários, pet shops, órgãos ambientais, órgãos da agricultura, 
órgãos e entidades de proteção animal, laboratórios, universida-
des, entre outros, de modo que se sensibilize, incentive e orien-
te esses serviços e instituições a notificar a área de vigilância de 
zoonoses quando diante de um animal suspeito de zoonose de 
relevância para a saúde pública.

1.1.2 Prevenção

As ações de prevenção de zoonoses caracterizam-se por se-
rem executadas de forma temporária ou permanente, dependen-
do do contexto epidemiológico, por meio de ações, atividades e 
estratégias de educação em saúde, manejo ambiental e vacinação 
animal:

• Educação em saúde: devem-se desenvolver atividades de 
educação em saúde na comunidade como um todo, visando à 
prevenção de zoonoses. É necessário priorizar as localidades mais 
vulneráveis, atuando em escolas e outros locais em que se possa 
atingir o público-alvo, de forma intensa e mais abrangente possí-
vel, utilizando-se também de meios de comunicação, como rádio, 
TV, correspondência e internet. (consultar tópico “Educação em 
saúde” deste Manual).

• Manejo ambiental: realizado somente quando possível (di-
ferenciando-se das ações de correção do ambiente, sendo esta 
uma atribuição legal dos órgãos de Meio Ambiente), para con-
trolar ou, quando viável, eliminar vetores e roedores. Deve-se in-
centivar, orientar e educar a população na realização do manejo 
ambiental, realizando-as, quando necessário.

• Vacinação animal: deve-se realizar a vacinação antirrábica 
de cães e gatos, de acordo com o preconizado para cada região, 
conforme o contexto epidemiológico da raiva na área local e com 
o preconizado no Programa Nacional de Vigilância e Controle da 
Raiva do Ministério da Saúde (consultar tópico “Vacinação ani-
mal” deste Manual).

Observação: deve-se considerar o contexto epidemiológico 
das zoonoses na área em questão, para definir as ações de pre-
venção que serão estratégicas e prioritárias.

1.1.3 Controle

Uma vez constatada a situação real de risco de transmissão 
de zoonose (risco iminente) ou a introdução de zoonose(s) de 
relevância para a saúde pública no território local, a área de vi-
gilância de zoonoses deve iniciar a etapa de desenvolvimento e 
execuão do controle da doença, por meio de medidas cabíveis e 
viáveis a serem aplicadas direta e indiretamente sobre a popula-
ção animal alvo, a fim de interromper o ciclo de transmissão da(s) 
zoonose(s) alvo.

As ações, as atividades e as estratégias de controle de zoono-
ses subdividem-se em três tipos:

1.1.3.1 Controle do risco iminente de transmissão de zoonose

Constatada a situação real de risco (risco iminente) de trans-
missão de zoonose (de relevância para a saúde pública) em uma 
determinada área, relacionado a uma população animal alvo, 
deve-se proceder às medidas de controle cabíveis, além da ma-
nutenção das medidas de vigilância e intensificação das medidas 
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de prevenção, ambas adequadas à nova realidade epidemiológi-
ca. Esse controle se caracteriza pelo desenvolvimento de ações, 
atividades e estratégias que visem ao alcance da redução ou da 
eliminação, quando possível, do risco iminente de transmissão da 
zoonose para a população humana.

1.1.3.2 Controle da zoonose incidente

Uma vez instalado o ciclo de transmissão de determinada 
zoonose em certa área, em que uma população animal esteja 
relacionada, deve-se proceder às medidas de controle para a re-
dução ou a eliminação, quando possível, do número de casos hu-
manos da doença, intervindo de forma efetiva na interrupção do 
ciclo de transmissão.

1.1.3.3 Controle da zoonose prevalente

Diante de uma zoonose prevalente na área-alvo, em que uma 
população animal esteja relacionada à transmissão dela, devem-
-se manter, sistematicamente, as medidas de vigilância, ativa e 
passiva, e de prevenção, procedendo às medidas de controle para 
a redução ou eliminação, quando possível, do número de casos 
humanos da doença, intervindo de forma efetiva na interrupção 
do ciclo de transmissão. Se a zoonose reincidir com frequência na 
área-alvo, é necessário rever as medidas adotadas, na tentativa 
de alcançar sua eliminação.

Para o desenvolvimento das ações, das atividades e das estra-
tégias de vigilância, prevenção e controle de zoonoses de relevância 
para a saúde pública, devem-se consultar os manuais técnicos do

Ministério da Saúde, além de outras orientações técnicas vi-
gentes, bem como orientações específicas deste Manual. Quando 
estas não forem suficientes para o controle da doença e for neces-
sário buscar outras indicações técnicas, deve-se pautar sempre 
por escolher e executar medidas que sejam técnica, científica (sob 
o crivo de alto rigor metodológico científico) e metodologicamen-
te viáveis e efetivas, com comprovação do alcance de resultados 
satisfatórios.

1.1.4 Monitoramento e avaliação

Após e durante a aplicação das medidas de controle da zoo-
nose alvo, deve-se monitorar e avaliar sua efetividade. Dependen-
do do resultado da avaliação, é preciso continuar com as medidas 
de controle, até o alcance do objetivo (reduzir ou eliminar, quan-
do possível, a doença ou o risco iminente). As medidas de vigilân-
cia são permanentes.

Observação: atentar para as orientações preconizadas nos 
programas específicos de vigilância e controle de zoonoses do Mi-
nistério da Saúde.

Importante

1. Para o desenvolvimento e a execução das ações, das ati-
vidades e das estratégias de vigilância, prevenção e controle de 
zoonoses (bem como de acidentes causados por animais peço-
nhentos e venenosos) de relevância para a saúde pública, deve-
-se proceder à articulação, à interlocução e à parceria sistemática 
com a área de vigilância epidemiológica local, visando à conso-
nância e à efetividade delas.

2. Deve-se atentar para as mudanças e atualizações quanto 
às ações, às atividades e às estratégias de vigilância, prevenção e 
controle de zoonoses (bem como de acidentes causados por ani-
mais peçonhentos e venenosos) de relevância para a saúde públi-
ca, normatizadas pelo Ministério da Saúde.

1.2 Raiva

É uma zoonose viral que se caracteriza como uma encefalite 
progressiva aguda e letalidade de aproximadamente 100%, con-
siderando casos raros de cura. O vírus rábico, contido na saliva 
do animal, penetra no organismo principalmente por meio de 
mordedura e, mais raramente, pela arranhadura e lambedura de 
mucosas. No ciclo urbano, as principais fontes de infecção são o 
cão e o gato. No Brasil, o morcego é o principal responsável pela 
manutenção da cadeia silvestre.

Outros reservatórios silvestres são: raposa, canídeos silves-
tres, gato-do-mato, jaritataca, guaxinim e macacos. Nos cães e 
nos gatos, a eliminação de vírus pela saliva ocorre entre dois a 
cinco dias antes do aparecimento dos sinais clínicos, persistindo 
durante toda a evolução da doença. A morte do animal ocorre, 
em média, entre cinco a sete dias após a apresentação dos sin-
tomas. Os quirópteros podem albergar o vírus por longo período, 
sem sintomatologia aparente.

O trabalho a ser desenvolvido pelos serviços de vigilância de 
zoonoses deve considerar a situação epidemiológica de cada re-
gião e estado, quanto à presença da(s) variante(s) circulante(s), 
para determinar as medidas de controle a serem tomadas. 

O vírus da raiva (RABV) apresenta sete caracterizações an-
tigênicas (AgV)1 distintas no Brasil, sendo duas encontradas, 
principalmente, em cães (AgV1 - Canis familiaris e AgV2 - Canis 
familiaris), três em morcegos (AgV3 - Desmodus rotundus; AgV4 
- Tadarida brasiliensis e AgV6 - Lasiurus spp.) e outras duas em 
reservatórios silvestres, no Cerdocyon thous (AgV2*)2 e no Calli-
thrix jacchus (AgVCN).

As variantes AgV1 e AgV2 são as comumente envolvidas em 
epizootias caninas (possuem maior potencial de disseminação 
entre cães, principalmente aqueles livres ou soltos nas ruas) por 
ocasionar a raiva.

As variantes de morcego estão relacionadas, normalmente, 
à raiva paralítica e, assim, apresentam menor potencial de dis-
seminação. Já em relação às variantes de animais silvestres, há 
poucas informações científicas sobre seu potencial de dissemina-
ção entre os animais urbanos. Em gatos, independentemente da 
variante envolvida, o potencial de disseminação, quanto à epizoo-
tia urbana, é baixo.

Para o estudo das variantes circulantes, é necessário que 
toda a amostra de animal positivo para raiva seja encaminhada 
para laboratórios de referências para estudo antigênico e genéti-
co dessas amostras, com definição do vírus.

1.2.1 Ações de vigilância e prevenção
1.2.1.1 Para todas as áreas, independentemente da variante 

do vírus rábico ocorrente:

• Envio de amostras de cérebro de cães para o diagnóstico 
laboratorial.

• Envio de amostras de morcegos para o diagnóstico labora-
torial, conforme avaliação epidemiológica local.

• Envio de outras amostras de espécies animais pertinentes 
quanto ao risco epidemiológico.

• Determinação das áreas de risco.

AgV: Antigenic Variant (Variante Antigênica).
AgV2*: Variante Antigênica específica de Cerdocyon thous 

(Canídeo silvestre), muito semelhante a do cão doméstico (Canis 
familiaris).
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• Manutenção de interlocução sistemática com as demais 
áreas de vigilância em saúde, assistência à saúde, e, intersetorial-
mente, com setores que fazem interface com o processo, como 
agricultura e meio ambiente.

• Ações educativas e divulgação de medidas preventivas, nos 
meios de comunicação, à população. Importante

A qualquer pessoa agredida por cão, gato, morcego ou outro 
mamífero, orientar que lave, imediatamente, o ferimento com 
água corrente, sabão ou outro detergente e, em seguida, aplique 
antissépticos (digluconato de clorexidina a 20% ou álcool iodado). 
Encaminhá-la, de imediato, ao Posto de Saúde/Unidade da rede 
do Sistema Único de Saúde (SUS) mais próximo para atendimento 
e avaliação médica. Lembrar a população de que a vacinação é 
gratuita.

1.2.1.2 Para áreas com circulação de variante
do vírus rábico de cães e gatos (AgV1 ou AgV2)

• Quaisquer cães ou gatos com suspeita de raiva devem ser 
observados por dez dias em local adequado, isolado, com comida 
e água. Define-se cão ou gato suspeito para a raiva como sen-
do todo cão ou gato agressor (que mordeu, lambeu ou arranhou 
alguém), ou, ainda, que apresente mudança brusca de compor-
tamento e/ou sinais e sintomas compatíveis com a raiva, tais 
como: salivação abundante, dificuldade para engolir, mudança 
nos hábitos alimentares, paralisia das patas traseiras, ou outras 
manifestações clínicas neurológicas. Cães ou gatos que tiveram 
sabidamente contato com outro cão ou gato raivoso devem ser 
recolhidos e submetidos à eutanásia.

• Em caso de morte do animal, no período de observação, ou 
de eutanásia, amostras do sistema nervoso central (SNC) de cães 
e gatos com sintomatologia compatível com a doença deverão ser 
enviadas para o laboratório de diagnóstico. Esses procedimentos 
devem ser realizados por profissional habilitado, de acordo com 
técnicas de biossegurança e legislação vigente.

• Animal com diagnóstico clínico ou laboratorial positivo para 
raiva: deve-se realizar a investigação epidemiológica, o controle e 
o bloqueio de foco de cães e/ou gatos. Posteriormente, é neces-
sário fazer a avaliação de risco do local do evento.

• Medidas de educação em saúde, focando no cuidado com 
cães soltos e livres nas ruas, ferimentos causados por cão e gato, 
esclarecimento quanto à gravidade da doença e à disponibilidade 
de medidas de prevenção.

• Enviar amostras do SNC de cães e gatos com sintomatolo-
gia compatível com a doença, que vierem a óbito ou que forem 
submetidos à eutanásia, para o laboratório de diagnóstico, e de-
terminar, periodicamente, as áreas de risco. Esses procedimentos 
devem ser realizados por profissional habilitado, de acordo com 
técnicas de biossegurança e legislação vigente.

1.2.1.3 Para áreas com circulação de variante do vírus rábico 
de morcego (AgV3, AgV4, AgV6), em área urbana

• Medidas de educação em saúde, com ênfase no cuidado 
para evitar contato com morcegos, tanto de pessoas como de 
cães e gatos, e no esclarecimento quanto à gravidade da doença e 
à disponibilidade de medidas de prevenção.

• Interlocução sistemática com os setores da Agricultura e do 
Meio Ambiente.

• Em caso de adentramento de morcegos, recolher o animal 
para envio ao laboratório. Orientar as pessoas expostas para não 
manipular o animal e para procurar o atendimento médico para 
iniciar o tratamento pós-exposição.

• No caso de contato com morcego por cães e gatos não pre-
viamente vacinados contra a raiva: os morcegos com resultado 
positivo ou na impossibilidade de realizar o diagnóstico laborato-
rial do morcego, orientar que o animal seja submetido à eutanásia 
caso tenha a recusa do proprietário, poderá ser feito isolamento 
do cão ou gato por 180 dias, em ambiente domiciliar, com acom-
panhamento médico veterinário, mediante termo de responsabi-
lidade assinado pelo proprietário ou na Unidade de Vigilância de 
Zoonoses (UVZ). Deverá aplicar três (03) doses de vacina antir-
rábica canina (VARC): nos dias 0,7 e 30. Para os morcegos com 
resultado laboratorial negativo para raiva: suspender as medidas 
adotadas e encerrar o caso.

• No caso de contato com morcego por cães e gatos previa-
mente vacinados contra a raiva: para os morcegos com resultado 
positivo ou na impossibilidade de realizar o diagnóstico laborato-
rial do morcego: poderá ser feito isolamento do cão ou gato por 
180 dias, em ambiente domiciliar, com a avaliação de soroneutra-
lização, com acompanhamento médico veterinário, mediante ter-
mo de responsabilidade assinado pelo proprietário ou na Unidade 
de Vigilância de Zoonoses (UVZ); aplicar duas (02) doses de vaci-
na antirrábica canina (VARC): dias 0 e 30. Para os morcegos com 
resultado laboratorial negativo para raiva suspender as medidas 
adotadas e encerrar o caso.

• Define-se cão ou gato suspeito para a raiva como sendo 
todo cão ou gato agressor (que mordeu, lambeu ou arranhou 
alguém), que apresente mudança brusca de comportamento e/
ou sinais e sintomas compatíveis com a raiva, tais como salivação 
abundante, dificuldade para engolir, mudança nos hábitos ali-
mentares, paralisia das patas traseiras, ou outras manifestações 
clínicas neurológicas.

• Enviar amostras do sistema nervoso central (SNC) de cães e 
gatos com sintomatologia compatível com a doença, que vierem a 
óbito ou que forem submetidos a eutanásia, para o laboratório de 
diagnóstico, e determinar, periodicamente, as áreas de risco. Es-
ses procedimentos devem ser realizados por profissional habilita-
do, de acordo com técnicas de biossegurança e legislação vigente.

1.2.1.4 Para áreas com circulação de variante
do vírus rábico de animais silvestres

• Medidas de educação em saúde, com ênfase no cuidado 
para evitar contato com morcegos, tanto de pessoas como de 
cães e gatos, e no esclarecimento quanto à gravidade da doença e 
à disponibilidade de medidas de prevenção.

• Em caso de adentramento de animais silvestres (saguis, 
guaxinins, canídeos silvestres, entre outros), avaliar a situação e, 
se necessário, contatar o órgão competente para a remoção do 
animal. Orientar as pessoas expostas para não manipular o animal 
e para procurar o atendimento médico para iniciar o tratamento 
pós-exposição.

• Interlocução sistemática com os setores de Meio Ambiente.
• Enviar amostras do sistema nervoso central (SNC) de cães e 

gatos (que tiveram contato com o animal silvestre suspeito) com 
sintomatologia compatível com a doença, que vierem a óbito ou 
que forem submetidos à eutanásia, para o laboratório de diag-
nóstico, e determinar, periodicamente, as áreas de risco. Esses 
procedimentos devem ser realizados por profissional habilitado, 
de acordo com técnicas de biossegurança e legislação vigente.
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1.2.2 Ações de controle
1.2.2.1 Para áreas com circulação das variantes do vírus 

rábico de cães e gatos (AgV1 ou AgV2)

• Animal com diagnóstico clínico ou laboratorial positivo para 
raiva: deve-se realizar a investigação epidemiológica, o controle e 
o bloqueio de foco de cães e/ou gatos. Posteriormente, é neces-
sário fazer uma avaliação de risco.

• Medidas de educação em saúde, focando a gravidade da 
doença; o cuidado com cães soltos e livres nas ruas (e a necessi-
dade de manter o seu cão domiciliado), ferimentos causados por 
cão e gato e vacinação dos animais.

• Monitorar a circulação viral e a determinação periódica das 
áreas de risco.

• Em caso humano (por variante de cão ou gato), acompa-
nhar a vigilância epidemiológica do caso e realizar a investigação 
epidemiológica para a quantificação de casos de animais, conta-
tos e suspeitos.

• Realizar bloqueio de foco (diante de caso de raiva humana 
ou de raiva em cão, gato ou canídeos silvestres, na área de foco), 
sendo que são indicadas a estratégia de vacinação contra a raiva 
de cães e gatos, casa a casa, a captura dos cães de rua sem dono 
que apresentem risco à população por conta da disseminação do 
vírus na espécie, a intensificação do envio de amostras para diag-
nóstico laboratorial e a educação em saúde.

• Vacinação antirrábica, em massa, de cães e gatos (domici-
liados e não domiciliados).

• Recolhimento de cães de rua que apresentem risco à popu-
lação por conta da disseminação do vírus na espécie.

• Quaisquer cães ou gatos suspeitos de raiva devem ser ob-
servados por dez dias em local adequado, isolado, com comida 
e água. Define-se cão ou gato suspeito para a raiva como sen-
do todo cão ou gato agressor (que mordeu, lambeu ou arranhou 
alguém), ou que teve, sabidamente, contato com um morcego; 
ou, ainda, que apresente mudança brusca de comportamento e/
ou sinais e sintomas compatíveis com a raiva, tais como salivação 
abundante, dificuldade para engolir, mudança nos hábitos ali-
mentares, paralisia das patas traseiras, ou outras manifestações 
clínicas neurológicas.

1.2.2.2 Para áreas com circulação das variantes de morce-
gos e de outros animais silvestres (saguis, guaxinins e canídeos 

silvestres)

• Medidas de educação em saúde, esclarecendo sobre a gra-
vidade da doença, com ênfase no cuidado para evitar contato 
com morcegos/animais silvestres (saguis e canídeos silvestres), 
tanto das pessoas quanto dos cães e gatos.

• Monitorar a circulação viral, enviando amostras de animais 
(morcegos, saguis, canídeos silvestres, guaxinins, entre outros), 
quando possível, encontrados mortos, e determinar, periodica-
mente, as áreas de risco.

• Em caso de raiva humana (por variante de morcego e de 
outros animais silvestres), acompanhar a vigilância epidemiológi-
ca do caso humano e realizar a investigação epidemiológica para 
os casos em animais.

• Realizar bloqueio de foco (diante de caso de raiva humana 
ou de raiva em cão, gato ou canídeos silvestres, na área de foco), 
sendo que é indicada a estratégia de vacinação contra a raiva de 
cães e gatos, casa a casa, a captura dos cães de rua sem dono que 
apresentem risco à população por conta da disseminação do vírus 
na espécie, a intensificação do envio de amostras para diagnósti-
co laboratorial e a educação em saúde.

• Interlocução e ações conjuntas com os setores de Meio Am-
biente e Agricultura.

• Ações educativas para evitar criação de canídeos silvestres, 
saguis e guaxinins como pets.

Para informações mais detalhadas, consultar o Guia de Vi-
gilância em Saúde, Ministério da Saúde, 2014 – Disponível em: 
<http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2015/feverei-
ro/06/ guia-vigilancia-saude-atualizado-05-02-15.pdf>.

1.3 Vacinação animal

A vacinação animal, coordenada, executada e avaliada pelo 
setor Saúde no Brasil, tem como foco a proteção e a promoção da 
saúde da população humana e refere-se à vacinação antirrábica 
de cães e gatos, considerando-se que, atualmente, esta é a única 
vacina animal preconizada e normatizada pelo Ministério da Saú-
de para uso no serviço público de saúde, visando à prevenção e ao 
controle de zoonoses no País.

A vacinação contra a raiva para cães e gatos é realizada em 
massa ou por bloqueio de foco, sendo uma das ferramentas do 
Programa Nacional de Vigilância e Controle da Raiva no Brasil. A 
vacinação em massa é organizada por meio de campanha, poden-
do ser executada casa a casa, por postos fixos ou, ainda, por uma 
estratégia que utilize as duas formas. De acordo com a situação 
epidemiológica, alguns estados realizam a vacinação por meio de 
campanhas anuais, e outros, apenas por meio de atividade de blo-
queio de foco.

Existe, ainda, a estratégia frente a uma situação de epizootia 
de raiva canina em um determinado espaço territorial, como tam-
bém, mediante avaliação de riscos, alta prevalência e persistênci 
de raiva canina em dois anos seguintes ou alternados, a indicação 
de operacionalização de duas campanhas de vacinação ao ano, ou 
seja, campanha de intensificação.

A vacinação, quando realizada em forma de campanha, deve 
considerar o contexto epidemiológico quanto à circulação viral e, 
principalmente, a(s) variante(s) envolvida(s), para que o formato 
da campanha seja organizado e sejam levados em consideração o 
fator de risco epidemiológico e os instrumentos de controle, em 
função do resultado da variante identificada.

O bloqueio de foco deve ser executado, casa a casa, quando 
ocorrer a identificação de cão ou gato positivo para a doença. Em 
caso de outro mamífero positivo para a raiva (como um animal 
silvestre com AgV2*), deve-se avaliar a situação criteriosamente, 
pois pouco se sabe sobre o potencial de disseminação das varian-
tes de animais silvestres em meio urbano.

Em regiões em que a variante prevalente seja a AgV1 e/ou 
AgV2, quando houver a ocorrência de cão ou gato positivo, deve-
-se realizar o controle e o bloqueio de foco em até 72 horas, prio-
rizando a vacinação por meio de campanhas anuais, ou mesmo 
semestrais (dependendo da situação epidemiológica encontrada), 
haja vista o risco de epizootia canina de raiva, conforme citado 
anteriormente.

Já em território em que as variantes encontradas sejam as de 
morcego (AgV3, AgV4 e/ou AgV6), encontradas em cão ou gato, a 
vacinação deve ser feita por bloqueio de foco, uma vez que alguns 
estudos demonstram que a disseminação/adaptação do vírus da 
raiva é menor por essas variantes.

De acordo com a situação epidemiológica, quanto à área de 
risco, devido à presença de AgV1 e/ou AgV2, para localidades que 
realizam a vacinação contra a raiva de cães e gatos, a vacina deve 
estar disponível o ano todo, em setor específico do órgão de saú-
de responsável, de modo que a população possa levar seu animal 
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para ser vacinado, independentemente do período de campa-
nha. Em áreas controladas, quanto à variante canina (AgV1 e/ou 
AgV2), esta ação deve ser opcional. 

Porventura, em caso de ocorrência de eventos adversos tem-
poralmente associados à vacinação contra a raiva animal (EATAV) 
em cães e gatos, a área de vigilância de zoonoses deve notificá-lo, 
por meio de formulário específico, ao Ministério da Saúde e iniciar 
uma investigação visando à elucidação do caso suspeito e à com-
provação, se for conclusivo. Essa ação é importante como tomada 
de decisão para impedir que outros animais sejam acometidos.

Diante da confirmação de EATAV promovida pelo setor Saú-
de, este deve se responsabilizar pelo atendimento ao animal aco-
metido.

Em casos raros de ocorrência de EATAV, pode caracterizar-
-se por sinais e sintomas relacionados a reações locais (calor, dor, 
rubor, edema, nódulo e/ou abcesso) e sistêmicas (agitação, clau-
dicação, diarreia, anorexia, febre, palidez nas mucosas, prurido, 
espirros, tremores, vômitos, ataxia, salivação excessiva, dispneia, 
petéquias, taquicardia, hipotermia, edema, dor generalizada, 
prostração, convulsão, cianose, hemorragias, paralisia, anafilaxia, 
morte súbita, entre outros).

Deve-se avaliar criteriosamente se os sinais e os sintomas 
apresentados pelo animal são, de fato, um EATAV, causado por 
vacina contra a raiva, aplicada pela área de vigilância de zoonoses, 
avaliando, principal e inicialmente, se os tempos entre a aplicação 
da vacina e o início dos sinais e dos sintomas estão relacionados 
entre si, ou seja, se temporalmente os eventos adversos estão de 
fato associados à vacina.

1.4 Leishmaniose visceral

A leishmaniose visceral (LV) é uma protozoonose crônica, sis-
têmica, caracterizada em humanos por febre de longa duração, 
perda de peso, astenia, adinamia e anemia, entre outras mani-
festações. Quando não tratada, pode evoluir para óbito em mais 
de 90% dos casos. No cão, principal reservatório e fonte de infec-
ção no meio urbano, a doença caracteriza-se por febre irregular, 
apatia, emagrecimento, descamação furfurácea e úlceras na pele 
– em geral, no focinho, nas orelhas e extremidades –, conjuntivi-
te, paresia do trem posterior, fezes sanguinolentas e crescimento 
exagerado das unhas. A enzootia canina tem precedido a ocorrên-
cia de casos humanos e a infecção em cães tem sido mais preva-
lente que no homem. No ambiente silvestre, os reservatórios são 
as raposas e os marsupiais.

No Brasil, duas espécies, até o momento, são consideradas 
vetores da doença, Lutzomyia longipalpis e Lutzomyia cruzi. A for-
ma de transmissão é por meio da picada desses vetores infecta-
dos pela Leishmania (L.) chagasi. A transmissão ocorre enquanto 
houver o parasitismo na pele ou no sangue periférico do hospe-
deiro. As estratégias de controle dessa endemia estão centradas 
no diagnóstico e no tratamento precoce dos casos humanos, na 
redução da população de flebotomíneos, na eliminação dos reser-
vatórios e nas atividades de educação em saúde.

A LV é uma doença endêmica no Brasil, que ainda se encontra 
em franca expansão territorial para municípios indenes.

Observação: em municípios onde não há histórico de regis-
tro de casos autóctones de LV em seres humanos e em cães (mu-
nicípios silenciosos), mas que há risco de introdução da doença 
devido à vulnerabilidade e à receptividade da área, os serviços 
de vigilância de zoonoses devem executar as ações de vigilância 
e prevenção, visando reduzir esse risco. Já em municípios com 
transmissão da doença, devem-se adotar, também, as ações de 
controle, a fim de reduzir ou eliminar os casos humanos.

1.4.1 Medidas de prevenção e controle
1.4.1.1 Medidas de prevenção

Dirigidas à população humana

Medidas de proteção individual, tais como: uso de mosquitei-
ro com malha fina, telagem de portas e janelas, uso de repelentes, 
não se expor nos horários de atividade do vetor (crepúsculo e noi-
te) em ambientes onde este habitualmente pode ser encontrado.

Dirigidas ao vetor

Manejo e saneamento ambiental, por meio da limpeza urba-
na, eliminação e destino adequado dos resíduos sólidos orgânicos, 
eliminação de fonte de umidade, não permanência de animais do-
mésticos dentro de casa, entre outras ações que reduzam o nú-
mero de ambientes propícios para proliferação do inseto vetor.

Dirigidas aos cães

• Nos casos de doação de animais, realizar exame sorológico 
para LV antes da doação, de acordo com a situação epidemioló-
gica.

• Uso de telas em canis individuais ou coletivos, de acordo 
com a situação epidemiológica.

• Coleiras impregnadas com deltametrina a 4%, como medida 
de proteção individual para os cães.

Ainda não há estudos que comprovem a efetividade das va-
cinas para leishmaniose visceral canina disponíveis no mercado 
para fins de saúde pública.

Educação em Saúde

Em áreas de risco, deve-se implantar programa de educação 
em saúde, desenvolvendo atividades de informação, educação e 
comunicação nos níveis local, regional e municipal. Além disso, 
deve-se divulgar, à população, a ocorrência de LV na região, no 
município, na localidade, orientando para o reconhecimento de 
sinais clínicos, em cães e em humanos, e para a procura dos servi-
ços de saúde para o diagnóstico e o tratamento humano, quando 
houver caso humano suspeito.

Para evitar os riscos de transmissão, algumas medidas pre-
ventivas de caráter individual e coletivo devem ser estimuladas, 
tais como:

• Uso de repelentes, quando exposto a ambientes onde os 
vetores, habitualmente, possam ser encontrados.

• Uso de mosquiteiros, bem como a telagem de portas e ja-
nelas.

• Manejo ambiental por meio de limpeza de quintais e terre-
nos, a fim de alterar as condições do meio que propiciem o esta-
belecimento de criadouros para formas imaturas do vetor.

• Poda de árvores, de modo a aumentar a insolação, a fim de 
diminuir o sombreamento do solo e evitar as condições favorá-
veis (temperatura e umidade) ao desenvolvimento de larvas de 
flebotomíneos.

• Limpeza periódica dos abrigos de animais domésticos.
• Manutenção de animais domésticos distantes do intradomi-

cílio durante a noite, de modo a reduzir a atração dos flebotomí-
neos para esse ambiente. 
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1.4.1.2 Medidas de controle

Em virtude das características epidemiológicas e do conhe-
cimento ainda insuficiente sobre os vários elementos que com-
põem a cadeia de transmissão da LV, as estratégias de controle 
dessa endemia ainda são pouco efetivas e estão centradas no 
diagnóstico e no tratamento precoce dos casos humanos, na re-
dução da população de flebotomíneos, na eliminação dos reserva-
tórios e nas atividades de educação em saúde.

Vale destacar que as ações voltadas para o diagnóstico e o 
tratamento dos casos humanos e para as atividades educativas 
devem ser, em todas as situações, priorizadas, lembrando que as 
demais medidas de controle devem estar sempre integradas, para 
que possam ser efetivas.

Dirigidas ao controle do vetor

A indicação das atividades voltadas para o controle vetorial 
dependerá das características epidemiológicas e entomológicas 
de cada localidade.

As recomendações propostas para cada área estão descritas 
conforme a classificação epidemiológica.

Para mais informações, ver o Manual de Vigilância e Controle 
da Leishmaniose Visceral, Ministério da Saúde, 2006 – Disponível 
em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_vigi-
lancia_ controle_leish_visceral_2006.pdf>.

As ações de controle deverão sempre ser realizadas de forma 
integrada.

Dirigidas ao controle do reservatório canino 

Eutanásia de cães

Recomendada a todos os animais com sorologia positiva ou 
parasitológico positivo.

Para a realização da eutanásia, basear-se na Resolução nº 
1.000, de 11 de maio de 2012, do Conselho Federal de Medici-
na Veterinária, que dispõe sobre os procedimentos e métodos 
de eutanásia em animais e dá outras providências, entre as quais 
merecem destaque:

• Os procedimentos de eutanásia são de exclusiva responsa-
bilidade do médico veterinário.

• Deve ser realizada segundo a legislação municipal, estadual 
e federal, no que se refere à compra e ao armazenamento de dro-
gas e à saúde ocupacional.

• Os procedimentos de eutanásia, se mal empregados, estão 
sujeitos à legislação federal de crimes ambientais.

Destino de cadáveres

A eliminação de cadáveres e carcaças deve respeitar a legisla-
ção municipal, estadual e federal vigente.

Observação: consultar o tópico “Gerenciamento de Resídu-
os” deste Manual.

Educação em Saúde
Intensificação das atividades de educação em saúde.
Recomendações de vigilância e controle da LV específicas 

para cada uma das classificações dos municípios
As recomendações de vigilância e controle da LV diferem de 

acordo com a classificação epidemiológica dos municípios.

Municípios silenciosos (sem transmissão)

Os municípios silenciosos devem focar as suas ações na vigi-
lância entomológica e na vigilância de reservatórios domésticos, 
por meio da realização anual de levantamentos entomológicos e 
de inquéritos sorológicos amostrais da população canina, além de 
ações de manejo ambiental e de educação em saúde.

Municípios com registro de primeiro caso

Em municípios com registro de primeiro caso ou em situação 
de surto, recomenda-se a realização de investigação entomológi-
ca para direcionamento do controle químico vetorial, bem como 
atividades de manejo ambiental, inquérito sorológico censitário 
canino anual no local de transmissão e eutanásia dos cães soror-
reagentes.

Municípios com transmissão esporádica

Nos municípios com transmissão esporádica, além das ações 
recomendadas para os municípios silenciosos, recomenda-se a 
eutanásia dos cães sororreagentes, identificados por meio de in-
quéritos sorológicos censitários anuais, bem como ações de vigi-
lância e assistência de casos humanos.

Municípios com transmissão moderada e intensa

Os municípios com transmissão moderada e intensa devem, 
adicionalmente, às ações recomendadas aos demais municípios 
(silenciosos e com transmissão esporádica) realizar o monitora-
mento entomológico e o controle químico vetorial, por meio de 
dois ciclos anuais de aplicação de inseticidas de ação residual.

1.4.2 Transversalidade

A área de vigilância de zoonoses deve estabelecer parcerias 
interinstitucionais, visando à implementação das ações de inte-
resse sanitário, principalmente a limpeza pública e o destino ade-
quado de lixo orgânico. Além disso, deve-se desenvolver a intras-
setorialidade, requerendo o envolvimento efetivo das equipes 
multiprofissionais e multi-institucionais, com vistas ao trabalho 
articulado nas diferentes unidades de prestação de serviços.

Os fluxogramas relativos às recomendações específicas para 
cada uma dessas classificações dos municípios estão detalhados 
no Manual de Vigilância e Controle da Leishmaniose Visceral, Mi-
nistério da Saúde, 2006 – Disponível em: <http://bvsms.saude.
gov.br/bvs/ publicacoes/manual_vigilancia_controle_leish_visce-
ral_2006.pdf>.

1.5 Leishmaniose tegumentar americana

A leishmaniose tegumentar americana (LTA) é uma doença 
infecciosa, não contagiosa, causada por protozoário do gênero 
Leishmania, tendo como principais espécies: Leishmania (Leishma-
nia) amazonensis, L. (Viannia) guyanensis e L. (V.) braziliensis. É, 
primariamente, uma infecção zoonótica que afeta outros animais 
que não o homem, o qual pode ser envolvido secundariamente. 

Classicamente, a doença manifesta-se sob duas formas: 
leishmaniose cutânea e mucosa (ou mucocutânea). A transmissão 
é vetorial, pela picada de insetos denominados flebotomíneos, 
pertencentes ao gênero Lutzomyia, conhecidos popularmente, 
dependendo da localização geográfica, como mosquito palha, 
tatuquira, birigui, entre outros. Não há transmissão de pessoa a 
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